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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0003/2017 – TCM, DE 09/01/2017
coNSidEraNdo o art. 65, inciso iV da lei complementar nº 
35/79, de 14/03/79;
rESolVE:
autorizar a aquisição de passagem aérea ao conselheiro 
ALOISIO AUGUSTO LOPES CHAVES, para participar da Reunião 
da Associação Brasileira de Tribunais de Contas dos Municípios 
– ABRACOM, a realizar-se em Brasília/DF, nos dias 11 e 12 de 
janeiro de 2017.

PORTARIA Nº 0005/2017 – TCM, DE 09/01/2017
rESolVE:
1. autorizar a aquisição de passagem aérea ao servidor SErGio 
ALBERTO FRAZAO DO COUTO, matrícula nº 500000575, 
Assessor Técnico – TCM.CPC.101.4, para participar da Reunião 
da Associação Brasileira de Tribunais de Contas dos Municípios 
- ABRACOM, a realizar-se em Brasília/DF, no dia 12 de janeiro 
de 2017;
2. Ao final da referida Reunião, o servidor deverá apresentar a 
comprovação da viagem e relatório da atividade à Coordenadoria 
de controle interno/cci, conforme modelo aprovado pela 
Presidência, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o retorno, 
sob pena de não receber novas diárias.
Conselheiro SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES
Presidente

Protocolo: 139280
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO Nº(S) 504 A 527/2016/
TCM-PA

EXCETO: 507/2016
PUBLICAÇÕES: 11/01, 17/01 E 20/01/2017.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
504/2016/4ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(PROCESSO NO 201607935-00)      
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Sergio 
amorim figueiredo.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento nos arts. 98 
do Regimento Interno deste TCM e art. 50 da Lei Complementar 
nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM, Notifica através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Sergio Amorim 
Figueiredo, Secretário Municipal de Saúde do Município de Belém, 
no exercício financeiro de 2016, para que, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação do presente Edital em 
Diário Oficial, apresente sua manifestação acerca dos achados 
e recomendações contidos no relatório Preliminar de auditoria 
Operacional Coordenada em Saúde – Atenção Básica, pertinentes 
às questões analisadas por esta Corte de Contas, conforme art. 
5º, incisos VI e VII da Resolução nº 07/2015/TCM-PA.
Belém, 11 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 505/2016/3ª 
CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO NO 201608442-00)
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
fredson Santos de oliveira.
A Conselheira Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
49 c/c art. 76 da lei complementar Estadual nº 084/2012 – 
Lei Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, Notifica 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor 
Fredson Santos de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 

de Benevides, nos exercícios financeiros de 2013 a 2016, 
para que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação do presente Edital em Diário Oficial, encaminhe 
relatório consolidado do patrimônio (bens móveis e imóveis), 
individualizados por exercícios (2013 a 2016).
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 11 de janeiro de 2017.
Conselheira Mara Lúcia - Relatora/3ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 506/2016/3ª 
CONTROLADORIA/TCM

(PROCESSO NO 201608442-00)
De Notificação, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Ronie 
Rufino da Silva.
A Conselheira Mara Lúcia, do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 
49 c/c art. 76 da lei complementar Estadual nº 084/2012 – lei 
Orgânica deste Tribunal de Contas dos Municípios, Notifica através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor Ronie 
Rufino da Silva, Prefeito Municipal de Benevides, nos exercícios 
financeiros de 2013 a 2016, para que, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação do presente Edital em 
Diário Oficial, encaminhe relatório consolidado do patrimônio 
(bens móveis e imóveis), individualizados por exercícios (2013 
a 2016).
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 11 de janeiro de 2017.
Conselheira Mara Lúcia - Relatora/3ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
508/2016/4ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(PROCESSO NO 201612552-00)      
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Maria de Oliveira Mota Junior.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do art. 201, II 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará (TCM-PA), Notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor José Maria de Oliveira Mota 
Junior, Prefeito Municipal de Acará, no exercício financeiro de 
2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da 3ª publicação do presente Edital em Diário Oficial, providencie 
o encaminhamento a este Tribunal, dos documentos abaixo 
relacionados, a fim de cumprir o disposto no art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal, art. 73 da Constituição do Estado 
do Pará, Lei Complementar nº 084/2012, Regimento Interno/
TCM e nas Resoluções nº 11.534, 11.535 e 11.536/2014.

ÓRGÃO DOCUMENTO PENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL PrESTaÇÃo dE coNTaS do 1°, 2° E 3° 
QUADRIMESTRES.

PREFEITURA MUNICIPAL BALANÇO GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL RREO DO 3° ATÉ O 6° BIMESTRE

FUNDEB PrESTaÇÃo dE coNTaS do 1°, 2° E 3° 
QUADRIMESTRES.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PrESTaÇÃo dE coNTaS do 1°, 2° E 3° 
QUADRIMESTRES.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PrESTaÇÃo dE coNTaS do 1°, 2° E 3° 
QUADRIMESTRES.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PrESTaÇÃo dE coNTaS do 1°, 2° E 3° 
QUADRIMESTRES.

FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO AMBIENTAL PrESTaÇÃo dE coNTaS do 1°, 2° E 3° 
QUADRIMESTRES.

o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na presente 
notificação, sem prejuízo da demais cominações legais, poderá 
sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser proposta 
pelo conselheiro relator, na forma do art. 59, da lei complementar 
nº 084/2012 c/c art. 283, do Regimento Interno/TCM.
Ressalta-se que tal levantamento foi realizado na data de 
04/11/2016, sendo que o eventual encaminhamento importa na 
desconsideração da presente notificação.
Belém, 11 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
509/2016/4ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(PROCESSO NO 201612553-00)      
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Antonia 
rosangela lima e Silva.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do art. 201, II 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará (TCM-PA), Notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, a Senhora Antonia Rosangela Lima 
e Silva, Presidente da Câmara Municipal de Acará, no exercício 
financeiro de 2015, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação do presente Edital em Diário 
Oficial, providencie o encaminhamento a este Tribunal, dos 
documentos abaixo relacionados, a fim de cumprir o disposto 
no art. 70, parágrafo único da Constituição Federal, art. 73 da 
Constituição do Estado do Pará, Lei Complementar nº 084/2012, 
Regimento Interno/TCM e nas Resoluções nº 11.534, 11.535 e 
11.536/2014.
1 – Prestação de contas do 1º, 2º e 3º Quadrimestres.
2 – RGF’S do 1º e 3º Quadrimestres.
o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente notificação, sem prejuízo da demais cominações legais, 
poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser 
proposta pelo conselheiro relator, na forma do art. 59, da lei 
complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do regimento interno/
TCM.
Ressalta-se que tal levantamento foi realizado na data de 
04/11/2016, sendo que o eventual encaminhamento importa na 
desconsideração da presente notificação.
Belém, 11 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
510/2016/4ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(PROCESSO NO 201612554-00)      
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Nilton 
lopes de farias.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do art. 201, II 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará (TCM-PA), Notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Nilton Lopes de Farias, 
Prefeito Municipal de Baião, no exercício financeiro de 2015, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação do presente Edital em Diário Oficial, providencie 
o encaminhamento a este Tribunal, dos documentos abaixo 
relacionados, a fim de cumprir o disposto no art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal, art. 73 da Constituição do Estado 
do Pará, Lei Complementar nº 084/2012, Regimento Interno/
TCM e nas Resoluções nº 11.534, 11.535 e 11.536/2014.

ÓRGÃO DOCUMENTO PENDENTE

SaaE/Saa BALANÇO GERAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO BALANÇO GERAL

o não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente notificação, sem prejuízo da demais cominações legais, 
poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser 
proposta pelo conselheiro relator, na forma do art. 59, da lei 
complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do regimento interno/
TCM.
Ressalta-se que tal levantamento foi realizado na data de 
04/11/2016, sendo que o eventual encaminhamento importa na 
desconsideração da presente notificação.
Belém, 11 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria/
TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 
511/2016/4ªCONTROLADORIA/TCM-PA

(PROCESSO NO 201612555-00)      
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Sidney 
Moreira de Souza.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do art. 201, II 


